
  

EMENDA Nº  1  – CDH 
(ao Projeto de Lei da Câmara nº 52, de 2011) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 52, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 

Estatuto do Idoso –, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 38. ..................................................................... 

I – reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 

habitacionais em favor de idosos de baixa renda; 

................................................................................... 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se idoso de 

baixa renda aquele com rendimento familiar mensal per capita de até 

3 (três) salários mínimos. 

§ 2º As unidades residenciais reservadas para atendimento a 

idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo.’ 

(NR)” 

Sala da Comissão, 08 de dezembro de 2011. 

                                    Senador Paulo Paim, Presidente 

                                    Senador Marcelo Crivella, Relator “ad hoc”. 
 


